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LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 343t07-12

o INsrrruro oo rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Nortlub - Recictagem de Óbos'tinérais Eireli - EPP.

ENDEREÇo nAn.A coRREspoxoÊxcIl: Via Euricléia, no 01, Chácara Emuto, Tarumã,
Manaus-AM.

INScRTÇÃo Esrlou,u: 04.21 2.485-9

FAx:

PRocEsso Ne: 17501Í107

ATTvTDADE: Transporte rodoviário de resíduos perigosos.

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Via Euricléia, no 01 Chácara Emuto, Tarumã, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e transporte rodoviário de borras oleosas de
tanques de acondicionamento de derivados do petróleo e de óleo usado e/ou
contaminado.

PoTENCTAL Polurnon/Dgcxlol»on: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 04 ANos

Atenção:

PoRTE: Pequeno

Estâ licê[çr é compostr dc Il restrições e/ou condições coostantes no verso, cujo nlo
cumprimento/atendimento süj€itsrá , su8 invslidaçilo e/ou as penalidades previstas em normas.
Estr licetrça nâo comprova nem s[bstitüi o documento de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ liccnçr dcve permrnecer na localizsção dâ stividade e erposta d€ forma visível (frente e vcrso).
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÕES Df, VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LO N'343/07.T2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme a*.23, da Lei no.3.785 de24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 17501'1107 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nâturezâ,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Contingência e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as mitigadoras adotadas.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Fedeml CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenga, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo CRLV
c) Certificado de Inspeção Veicular CIV
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão
competente para esta atividade.

I l. O transporte rodoviário de carga perigosa, deverá ser efetuado exclusivamente por meio
dos veículos com as placas: NON-2060, PHH-1663, QZF-6868, QZD-2G03 e PHY-
5D83.


